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Despacho RT-80/2020 

Escola de Ciências: 
Áreas Disciplinares  
e Ramos do 
Conhecimento/Especialidades 
de Doutoramento  

 

 Nos termos e para os efeitos dos números 1 e 2 do artigo 37.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, na sua 
redação atual, e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º dos Estatutos da 
Universidade do Minho, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, publicado no 
Diário da República, n.º 183, de 21 de setembro de 2017, após audição da Comissão 
Científica do Senado Académico, publicam-se os ramos do conhecimento e as 
especialidades em que a Universidade do Minho está habilitada a conferir o grau de doutor 
que integram as áreas disciplinares da Escola de Ciências. 

Assim, revogo o despacho RT-113/2010, de 30 de novembro, relativo aos Ramos do 
Conhecimento/Especialidades de Doutoramento que integram as Áreas Disciplinares da 
Escola de Ciências.  

 

O Reitor da Universidade do Minho, 

 
 
 
 
 
 



Anexo ao Despacho RT-80/2020 
 

 

Ramos do Conhecimento e Especialidades de Doutoramento  

que integram as Áreas Disciplinares da Escola de Ciências 

 

Departamento Áreas Disciplinares 
Grau de Doutor 

Ramos do 

Conhecimento 
Especialidades 

Biologia  Biologia Biologia 

– Biologia Celular e Saúde  

– Biotecnologia Molecular  

– Evolução, Biodiversidade e Ecologia  

– Utilização Sustentável dos Recursos Marinhos 

– Gestão Integrada do Mar 

Ciências da Terra Geologia Geologia  

Física 

Física Física  

Optometria e Ciências da Visão 
Optometria e Ciências 

da Visão 

Matemática 

Matemática Pura 
Matemática 

Matemática Aplicada 

 

Matemática Aplicada 

Estatística e Probabilidades 

Química 

Química Orgânica e Química 

Biológica 
Química 

– Química Orgânica e Biológica  

– Química Física e Analítica  Química Física e Química 

Analítica 
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